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Terminado o III Con-
gresso, começaram a "cho-
ver" telefonemas diários em 
nossa sede. 

Parficipantes ou não, 
todos queriam ter em mãos 
o material apresentado em 
Recife, pois o reconhecem 
como única possibilidade de 
se manter informado e atua-
lizado em TD & PJ. 

Para cumprir essa im-
portante tarefa de uma enti-
dade de classe, recolhemos 
as 24 fitas produzidas por 
duas cameras profissionais e 
entramos nos estúdios da 
Take 5, com a finalidade de 
fundir todo o material grava-
do, digitalizando-o em forma-
to doméstico VHS. 

Desse ponto, até a fina-
lização de todo o material, tal 
como você o receberá, fo-
ram consumidas 186 horas 
revendo todo o III Congres-
so. Isso significa que assisti- 

mos inúmeras vezes o mes- 
mo evento!!l 

E assim, de etapa em 
etapa, fomos editando 
tudo para que você te- 
nha em suas mãos o q 
de mais importante p 
deria conseguir como 
informação atual e 
abalizada para você e 
pqseus funcionários. 

A tanto chegou 
a nossa certeza quan-
to à qualidade das 
informações, que 
não hesitamos em 
deixar aberta a pos- 

sibilidade da fita ser devolvi- 

da - em até 5 dias a partir da 
data de postagem - se você 
não ficar satisfeito ou tiver 
avaliação diferente. 

Em relação ao tempo 
de duração da fita, vale um 
lembrete especial: na peça 
que está aqui encartada, na 
qual você fará a imediata re-
serva da fita, consta que o 
tempo de duração será de 
quase 4 horas. Esse tempo foi 
o determinante até para se 
chegar ao custo mais baixo. 
No entanto, depois de pron-
ta a fita, incrementamos mais 
3 horas, o que transformou a 
duração real da fita em 6 
horas e 45 minutos, pelo mes-
mo preço que aparece na 
promoção anexa a esta edi-
ção do RTD Brasif. 

Levando-se em conta 
que o III Con gresso encerrou-
se em novembro, todas as 
providências aqui relatadas 
consumiram somente 60 dias, 
sem que isso significasse qual-
quer interrupção nas demais 
atividades desenvolvidas 
pelo Instituto. 

Finalmente, é impor-
tante frisar que essa fita de 
vídeo deve ser encarada 
como a obra mais atual e 
prática na área de TD & PJ. 

Porque quase nada 
tem sido editado para nosso 
estudo e aperfeiçoamento. 

Assim, é importante su-
gerir que a fita seja utilizada 
também para o treinamento 
de todos os funcionários. Seu 
custo acabará sendo irrisório 
e o benefício incalculável! 
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MtD1M PPOVISOM DISPffiSfi 
DOCUMffiTOS PflPfl PtSSOfiS IUPIDICflS 

M.P. n°1,638 
de 14/01/1998 

Dispõe sobre a sim-
plificação do arquiva-
mento de atos nas Jun-
tas Comerciais e do 
protesto de título de dí-
vida de microem presas 
e de empresas de pe-
queno porte, e dá ou-
tras providências. 

O PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe 
confere o art, 62 da 
Constituição, adota a 
seguinte Medida Provi-
sória, com força de lei: 

Art. 1° Oarqui-
vamento, nas Juntas 
Comerciais, dos atos 
constitutivos das micro-
empresas e empresas 
de pequeno porte, 
bem como de suas al-
terações, fica dispensa-
do das seguintes exi-
gências: 

- prova de qui-
tação, regularidade ou 
inexistência de débito 
referente a tributo ou 
contribuição de qual-
quer natureza, salvo no 
caso de extinção de fir-
ma individual ou socie-
dade; 

II - certidão de 
inexistência de conde-
nação criminal, que 
será substituída por de-
claração do titular ou 
administrador, firmada 
sob as penas da lei, de 
não estar impedido de 
exercer o comércio ou 
a administração de so-
ciedade mercantil, em  

virtude de condena-
ção criminal. 

Art. 21  Não se 
aplica às microempre-
sas e empresas de pe-
queno porte o dispos-
to no art. 1°, § 2°, da Lei 
n° 8.906, de 4 de julho 
de 1994. 

Art. 3° Fica 
mantida a dispensa de 
prova de quitação fis-
cal da microempresa 
ou empresa de peque-
no porte no caso do 
art. 29 da Lei n° 8.864, 
de 28 de março de 
1994. 

Art. 4° Aplica-se 
ao Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, no 
que couber, o disposto 
no arf. 1 1  desta Medida 
Provisória. 

Art. 50  O protes-
to de título, quando o 
devedor for microem-
presa ou empresa de 
pequeno porte, fica su-
jeito às normas estabe-
lecidas nesta Medida 
Provisória. 

Art. 6° Os emo-
lumentos devidos ao 
tabelião de protesto 
não excederão um por 
cento do valor do títu-
lo, observado o limite 
máximo de R$ 20,00 
(vinte reais). 

Parágrafo único. 
Incluem-se nos limites 
deste artigo as despe-
sas de apresentação, 
protesto, intimação, 
certidão e quaisquer 
outras relativas à exe-
cução dos serviços. 

Art. 71  Para o 

pagamento do título 
em cartório, não pode-
rá ser exigido cheque 
de emissão de estabe-
lecimento bancário, 
mas, feito o pagamen-
to por meio de cheque, 
de emissão de estabe-
lecimento bancário ou 
não, a quitação dada 
pelo tabelionato de 
protesto ficará condici-
onada à efetiva liqui-
dação do cheque. 

Art. 81  O cance-
lamento do registo de 
protesto, fundado no 
pagamento do título, 
será feito independen-
temente de declara-
ção de anuência do 
credor, salvo no caso 
de impossibilidade de 
apresentação do origi-
nal protestado. 

Art, 90  Para os 
fins do disposto nos arts. 
5° a 8°, caberá ao de-
vedor provar sua quali-
dade de microempre-
sa ou empresa de pe-
queno porte perante o 
tabelionato de protes-
tos de títulos, mediante 
documento expedido 
pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso. 

Art. 10. Os arts. 
29 e 31 da Lei n° 9.492, 
de 10 de setembro de 
1997, passam a vigorar 
com a seguinte reda-
ção: 

"Art. 29. Os cartó-
rios fornecerão às enti-
dades representativas 
da indústria e do co- 

mércio ou àquelas vin-
culadas à proteção do 
crédito, quando solici-
tada, certidão diária, 
em forma de relação, 
dos protestos tirados e 
dos cancelamentos e-
fetuados, com a nota 
de se cuidar de infor-
mação reservada da 
qual não se poderá dar 
publicidade pela im-
prensa, nem mesmo 
parcialmente. 

Parágrafo único. 
O fornecimento de tal 
relação será suspenso, 
caso se desatenda ao 
seu caráter sigiloso ou 
se forneçam informa-
ções de protestos can-
celados." 

"Art. 31. Poderão 
ser fornecidas certi-
dões de protestos, não 
cancelados, a quais-
quer interessados, des-
de que requeridas por 
escrito." 

Art. 11. Para os 
efeitos desta Medida 
Provisória, consideram-
se microempresa e 
empresa de pequeno 
porte as assim definidas 
na Lei n°8.864, de 1994. 

Art. 12. Esta 
Medida Provisória entra 
em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 14 de 
janeiro de 1998; 

1771  da Inde-
pendência e 

1100  da Repú- 
blica. 

Fernando Hen-
rique Cardoso 

Francisco Dor- 
nelles 
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Z 	de dec6des é Zemo a2Izt& 
Humberto Campos Lago 

Lá estava eu, uma vez mais, fa-
zendo algo que me dá uma pro-
funda satisfação profissional: esco-
lher e comprar um bom livro! Visi-
tar uma livraria é um deleite cultu-
ral: é a mente humana em cons-
tante criação, mutação e evolu-
ção. 

Ali você percebe que não sabe 
nada, que não é criativo, que está 
desatualizado. 

Por outro lado, ali você reage, 
motiva-se, renova suas energias, 
amplia seus horizontes. 

Existiam dezenas de livros interes-
santes, porém eu queria o melhor. 
Fui comprar um e acabei impelido 
a adquirir dois. 

Baseados nessa experiência, po-
demos tratar do processo de to-
mada de decisões, que não é uma 
ciência; é, isto sim, uma arte. Para 
exercer essa arte, habilidades es-
pecíficas são requeridas. 

A administração empresarial é 
uma tarefa desafiadora porque é 
repleta de oportunidades e de ris-
cos, onde uma decisão equivo-
cada pode levar uma organização 
inteira do sucesso ao fracasso, de 
forma rápida e irreversível. 

Mesmo envolvendo extrema sub-
jetividade e circunstâncias mutá-
veis, a atividade profissional ao 
mesmo tempo em que nos ofere-
ce inúmeras escolhas, exige de nós, 
diariamente, um posicionamento. 

Muitas pessoas gostariam de sa-
ber, com antecedência e exclu-
sividade, qual a decisão correta, 
em diversas circunstâncias, para 
dela se beneficiarem. Felizmente 
ela não está disponível; entretan-
to, com alguns cuidados podere-
mos dar passos decisivos na sua di-
reção. O objetivo deste artigo é, lis-
tando algumas recomendações, 
auxiliá-lo na tomada de decisões 
acertadas. 

1. Reúna as informações e iden- 

tifique todas as alternativas dispo-
níveis. A seguir, analise-as e crie um 
esquema. Não menospreze o po-
der das informações, pois isso pode 
ser comprometedor; 

Pré-selecione as melhores al-
ternativas, segundo padrões técni-
cos. Trabalhar com um universo 
muito grande é impraticável e 
você não dispõe de tempo ilimita-
do. Pondere, convenientemente, 
todas as questões que têm uma 
maior relevância, na abordagem 
e dessa forma faça as exclusões 
sem medo de errar; 

É vital, na sua decisão, identifi-
car se o objetivo é chegar a resul-
tados imediatos ou não. Você não 
pode querer atingir duplo resulta-
do simultaneamente, pois isso o le-
vará à decisão errada; 

Ao decidir, dose adequada-
mente uma porção de "razão" 
com "emoção". Não se deixe do-
minar por uma, ignorando a outra, 
pois isto significa subutilização de 
uma ou de outra; 

Compatibilize segurança com 
riscos. Assim é feita a administra-
ção: você tem de gerenciar extre-
mos. Se você priorizar segurança, 
seu retorno será pequeno; por ou-
tro lado, seus ganhos poderão ser 
muito elevados, desde que você se 
submeta aos riscos dele decorren-
tes; 

Toda decisão segura requer 
coragem + ação, lógica + intuição. 
Cultive cada uma destas importan-
tes virtudes. 

Existe um único mix, onde você 
estará priorizando suas possi-
bilidades. Defina-o e aplique-o. A 
tarefa torna-se mais fácil, se envol-
ver uma decisão tomada em nível 
pessoal e mais complexa, se for 
grupal; 

Reconhecendo suas limita-
ções, consulte um especialista no 
assunto. 

Seja humilde; outras pessoas po-
derão dar-lhe uma efetiva contri-
buição ou um subsídio precioso; 

Mensure e projete o impacto 
de sua decisão. Sim, é importante 
materializar, sob a forma de núme-
ros e cifras, os resultados que você 
pretende alcançar; 

Afaste-se do problema para 
poder melhor visualizá-lo, e assim 
tomar a decisão acertada. Às ve-
zes, as pessoas se envolvem tanto 
com o problema, passando a ter 
dele uma visão parcial, que neces-
sariamente conduzirá a uma deci-
são incorreta. Portanto, não deixe 
de afastar-se dele, ainda que por 
pouco tempo, a fim de 
compreendê-lo melhor. 

Cada pessoa tem um perfil 
psicológico específico que a orien-
ta. Portanto, conhecer a si próprio 
é condição fundamental para que 
você tome sempre a decisão cor-
reta. Veja em qual dos perfis abai-
xo você se enquadra e estimule 
suas virtudes e vigilância com suas 
fraquezas: 

• Pragmático - é decidido, po-
rém despreza soluções criativas. 

• Extrovertido - é decidido, po-
rém costuma desprezar os fatos e 
passar às conclusões. 

• Afável - é bom ouvinte, po-
rém indeciso. 

• Analítico - é lógico, coleta fa-
tos, porém atrasa decisões (confor-
me Roger Dawson). 

Conclusão: este texto menciona 
um homem convicto, tomando 
uma decisão correta. Experimente, 
nesta semana, a aplicação práti-
ca destas recomendações e você 
verá que funcional 

O autor, Humberto Campos Lago 
é consultor empresarial e teve este 
artigo publicado no Painel de Ne-
gócios. 
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Sempre que você 
enfrentar qualquer dúvida, 

seja em TD ou em PJ, 
não hesite em consultar 

o IRTDPJBRASIL. Faça-o por 
carta ou fax dirigido 

à sede. No menor tempo 
possível você estará 

recebendo a resposta. 
Esse é um dos muitos 

serviços que o Instituto 
coloca à permanente 

disposição dos associados. 

"Através da presente, consul-
to o IRTDPJ Brasil sobre quais os do-
cumentos necessários, que devem 
seç apresentados e arquivados, 
parçi a matrícula de uma rádio no 
Livrd "B", para o que estou anexan-
doma cópia do Estatuto. AdjJsall 
Rnô Ribeiro Teixeira, Urug6iana, 

Resposta 
E prec,ø'fazer distinção en-

tre matríc,yló de radiodifusão (art. 
122, iter!{ill, da Lei 6.015173 e art. 8°, 

p'(fll, da Lei 5.250/6 7) e o registro 
de uma entidade sem finalidade lu-
crativa com estatuto social próprio 
(art. 114 item 1, da Leió.015/73). 

No primeiro caso, o registro é 
feito no Livro B (art. 116, item II, da 
Lei 6.015173) e no segundo caso, o 
registro é feito no Livro A (art. 116, 
item 1, da Lei 6.015173). 

Sua carta trouxe anexo o Es- 
tatuto da Rádio Comunitária Fron- 
teira Oeste, que deve atender aos 
requisitos do art. 119 do Código Ci- 
vi/Brasileiro. Trata-se de estatuto de 
entidade civil, e como tal deve ser 
ela aceita, Portanto, o registro des- 
se documento é no Livro A para a 
conquista da personalidade jurídi- 
ca. Depois desse ato pra ficado, e/a 
requererá, junto ao Ministério das 
Comunicações, a autorização 
para funcionamento, que virá em 
forma de permissão ou concessão. 

Com essa autorização é que 

será feito o pedido de matrícula 
junto ao Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 

No objeto social do indigita-
do documento é feita menção a 
atividades contidas em projeto de 
lei, ainda não aprovado, que nos 
faz recomendar a espera da trans-
formação desse projeto em lei 
para, somente depois, fazer cons-
tar como atividade que se preten-
de ver registrada. 

Quanto à matrícula de rádia 
encaminhamos também os mode-
los dos documentos necessários. 

"consulto sobre quais as pro-
vidências que devo tomar frente 
ao pedido de registro de uma em-
presa que se diz S/C, com os seguin-
tes objetivos: 

'prestação de serviços nas 
área de publicidade, marketing, 
eventos, assessoria de imprensa e 
publicações'. 

contando com a valiosa co-
laboração. sou Antônio Carlos Pie-
dade, Santa cruz do Rio Pardo, SP". 

Resposta 
De acordo com os objetivos 

sociais mencionados, trata-se de 
objeto social essencialmente civil, 
ou seja é uma prestação de servi-
ços. Portanto, o registro devido deve 
ser feito no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas (Livro A). 

- - - - - - - - - - - 
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a 
a dois registros a 
a 

agradecer ao digno presidente, 
pela gentileza em remeter a esta : O Instituto agradece aos colegas diretores que não mediram 	: 

a serventia, as seguintes obras.' 	 esforços para enviar novas relações de colegas de seus Estados 
Recuperação 	 • para somarem-se ao nosso cadastro e a esta cruzada para fazer 

Institucional da Figura do crescer, ainda mais, a área de fltulos e Documentos e de • 	 . 
• Pessoas Jurídicas. Os novos cadastrados receberam cart -a de 	. 

Registrador - Recuperação da 	
• 	boas-vindas e agora recebem, também, o nosso RTD Brasil. 

Esperança, de Ricardo Henry 	• • 	 a 
MarquesDip; 	 • • 	 • 

A Prenotação e o 	• Esta é uma grande notícia econômica para todos os colegas. 
Processo de Dúvida no Registro 	: 	Nossa Diretoria está em avançadas negociações com um 	: 
de Títulos e Documentos e no 	a grande complexo financeiro para que a cobrança do Instituto • 	 a 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, • 	passe a ser feita através de boleto bancário pagável em 
de Lígia Cabra! Silva Monteiro. 	• 	qualquer banco do País. Melhor do que isso, é que vamos 	• a 

No ensejo apresento a v 	atender a centenas de reivindicações de colegas, passando 
• 	a fazer cobrança mensal em vez da trimestral. Assim, com o 	• 

Sa. os protestos de consideração. a •  
Antônio Baptista Marfins, 	

pouco mensal de todos o Instituto vai ampliar os seus serviços. 	• • 
Palmito!, SP". 	 • a.aa...aaaaaa.aaaaaaaaaaauuaaaa••.aaa.••aaU 

452 	 RTDBRASIL 


